
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Ruo Vereador João Fuzoiti, 818 - Ca&e Postal 02 
CEP 06.910-000 	 MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROTOCOLO PARA LICITAÇÕES 

N° 1912017 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL E DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS VIA WEB, DO 
PERIODO DE 2014 A 2017. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA 

Marumbi. 08 de novembro de 2017. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador Jogo Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 861910-000 	 MARUMDI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO n°19/2017 

Marumbi, 08 de novembro de, 2017. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da câmara Municipal 

Assunto: Contratação de empresa para digitalizaçào de documentos da Câmara Municipal e 

disponibilização dos dados via web, do perrodo de 2014 a 2017. 

Senhor Presidente. 

1. Da Jizs(iflculivu 

Solicito a contratação de empresa para digitalização de documentos da Câmara municipal, no 

período de janeiro/2014 a dezembro/2017, disponibilizando os dados via web através de sistema, 

com login e senha de cada setor, este serviço é importante para melhorar a guarda e organização 

dos documentos. 

2 Da .wiirnniii'u de custo 

Ajxs consulta a empresa do mercado, Gunsiutou-se que o preço estimado para a 
aquisição é da ordem dc K$ 7.50000 (Sete mil e quiithcntos mais). 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 

deliberações. 

Respeitosamente, 

3»ÁÁlL7fli9uDÃ'Y 

Diretora Geral 

Data: 	/ 	 

Deferido por: 	.j7); 

PÈesldente da Câmara Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzcft 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	 MARUMBI 	- PARANÁ PARANÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PROTOCOLO N° 1912017 

Marumbi, 08 de novembro de 2017. 

Do - Gabinete do Presidente 

Para - Comissão de Licitações. 

Preliminarmente à autorização requerida pela Diretora Geral, o 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1. À indicação de recursos orçamentários para fazer face a despesa; 
2. À elaboração do parecer da Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de 

procedimento licitatório. indicando a modalidade e tipo de licitação a serem adotados 
no certame; 

3. A elaboração de minuta de instrumentos convocatórios de licitação e da minuta do 
contrato se necessário, e 

4. Ao anexo e aprovação pelo setor jurídico das minutas acima indicada no item 3. 

Cordialmente. 

JOSÉPÀ%JDES DA COSTA 
S IDEN PRTE DA CÂMARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzolil, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROTOCOLO N°1912017 

Marumbi. 05 de novembro de 2017. 

Ao Departamento Contabilidade. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a indicação de recursos orçamentários para a despesa referente á 
contratação de empresa para digitalização de documentos da Câmara Municipal e 
disponibilização dos dados via web, do período de 2014 a 2017. 

Atenciosamente. 

RO: -.; . SALOMÃO 
PRESIDEM 	MISSÃO DE LICITAÇÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 15 . 	 CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rue Vereador João Fuzelti. 818 - Caixa Posta! 02 
PARANA 	CEP 86.910-000 	- 	MARUM8I 	- PARANÁ 

nivisÃo DE CONTABILIDADE 

PROTOCOLO N°1912017 

Marumbi, 08 de novembro de 2017. 

Da - Divisão de Contabilidade 

Para -Comissão de Licitações. 

Prezado Senhores, 

Em atenção a solicitação da Comissão de Licitação, informamos a 
existência de previsão orçamentária para fazer face à contratação, que correrão por conta da 
sequinte dotação orçamentária; 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

Atenciosamente,  

ELIA - M4SSARENTE MAEDA 
CONTADORA - CRCIPR - 04899410 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vcroador Jogo Fuzett) BIS - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBJ 	 PARANÁ PARANA 

 

PROTOCOLO N°19/2017 

Marumbi. 08 de novembro de 2017. 

Ao Departamento Jurídico. 

Prezado Senhor. 

Pelo presente encaminhamos ao Departamento Jurídico, o 
Processo Licitatóio n° 19/2017 . para os fins previstos no parágrafo único do Art. 38, da Lei 
Federal n08666/93 de 21 de junho de 1.993 e suas a?terações. 

Atenciosamente, 

ROBE SALOMÃO 
PRESIDEpxÃIsSÀO Dl LICItAÇÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vci-eador Joo Furou, 818 - Caxa Posla! 02 
CEP 86.910-000 	 MARUMBÍ 	PARANÁ PARANÁ 

PARECER N°19/2017 

PROTOCOLO P4° 1912017 

Da - Procuradoria Juridica 
Ao -Gabinete do Presidente. 

Prezado Senhor, 

A exame desta pronitradõria jurídica no processo licitação referente á Contrataçãn de 
empresa para digitalização de documentos da Câmara Municipal e disponibilização dos dados 
via web, do período de 2014 a 2017. No que se refere aos eventos de dispensa de licitação 
dispõe o inciso lido artigo 24 das Leis n°. 8.666, de 21 de Junho de 1.993, ir? verbis: 

Art.24: É dispensável a licitação; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10 por cento 
do Limite previsto na alínea 'a', do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; (Redáflo dada pela lei n°9.468, de 1998). 

Destarte esta consultoria opina no sentido de não haver 
impedimento para que seja dispensado o certame liçitatório, completados que foram os pré-
requisitos consignados no inciso 1 do Art. 24 anteriormente transcritos. 

Sendo acatado este parecer. cumpra-se o contido no Nt. 20. parte 
final da Lei n08.666/93. 

Ê o posicionamento desta Procuradoria. s.m.j. 

Marumbi. 08 deçnqvembr de 2017. 

TEREZA LUCIANO ALIM 
1 

OABIfl52359 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzotti, 818 • Caixa Posta! 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMS! 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO N°19/2017 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL E DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS VIA WEB, 00 
PERI000 DE 2014 A 2017. 

Com base nos documentos constantes no Processo Licitação n°  18/2017 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 24 da Lei Federal n°. 8.666/93. o PRESIDENTE DA 
CÂMARA resolve dispensar a exigência de licitação, para aquisição de curso de oapaoitaço 
de servidores e vereadores sobre PPA e LOA 2018. em favor da empresa: GXZ SISTEMA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n°27.117.429/0001-lO, pelo valor de R$ 7.50000 
(Sete mil e quinhentos reais). 

Marumbi, 10 de novembro de 2017. 

JOWÊRNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



'AGUINALDO BARBOZA 
Secretário 

K OMÃO 
dente 

ANDERSON ARLO OPES 
Membro 

RO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rue Vereador Joâo Fuzem, 818 - Caixa Posto! 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- PARANÁ PARANÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N°19/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA 
CÀMARA MUNICIPAL E DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS VIA WEB, DO PERÍODO DE 
2014 A 2017. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 

O Processo trata da dispensa legal para Contratação de empresa para digitalização de 
documentos da Câmara Municipal e disponibilização dos dados via web, do perlodo de 2014 
a 2017, 

Acatando integralmente o Parecer Jurídico que opinou pela legalidade da dispensa de 
licitação. 

Diante do exposto, e ante as justificativas que se embasou no art. 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93, a Comissão resolve dispensar a exigência da licitação, apresentado os orçamentas 
das empresas. GXZ SISTEMA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.117.42910001-
10. pelo valor de R$ 7.500.00 (Sete mil e quinhentos reais): BOEING E ROCHA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.406.668/0001-57, pelo valor de R$ 8.200,00 (Oito mil e 
duzentos reais) e INGÁ DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.376.039/0001-12, 
pelo valor total de R$ 8400,00 (Oito mil e quatrocentos reais); submetendo o presente a 
Vossa excelência para apreciação e devida homologação, e. depois de tomada as medidas 
cabíveis:  a contratação. 

Nada mais para o momento, e colocando-se a disposição para maiores esclarecimentos, se 
necessário for. 

Marumbi/PR, 10 de novembro de 2017. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77 924 025/0001-06 

 

 

Rua Vereador Joio FuzeW. 818 - Caixa Pastei 02 
CEP 86 910-000 	- 	MARUMDI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 1912017 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N°13/2017 

Pelo presente, face os contidos rIQ procedimento de dispensa de licitação 
acima numerado, eu JOSÉ FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal de 
Marumbi. Estado do Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO. o presente processo 
licitatôrio, em favor da empresa GXZ SISTEMA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
27.117429/0001-10, pelo valor de R$ 7.500.00 (Sete mil e quinhentos reais). 

Marumbi. 10 de novembro de 2017. 

JosEyERrÀNDEs DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL ÜEMRUMaf 
NúmeiodaEdição;  

FlsÇj& 

Data da Publicação; 

Õraão OflciaT; Tribuna do Norte. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77.924 025'0001-06 

Rua Vereadot João Rize1t 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- PARANÁ PARANÁ 

CONTRATO N.° 19/2017 

Dispensa de Licitação no 13)2017 

Contrato que entre si celebram de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMSIJPR e de outro a empresa GXZ SISTEMAS 
LTDA-ME 

Pelo presente instrumento, CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador JoAo Fuzetti, n°. 818, Centro, Marumbi, Estado 
do ParaM, Inscrita 110 CNPJ/MF No 77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo 
Presidente em pleno exercido de seu mandato e funções Si'. JOSE FERNANDES DA 
COSTA, com inscriçào no CPE/MF sob o n° 466 291 309-87 e RG sob o n° 3.491.299-8, 
doravante designada CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa. GXZ 
SISTEMAS LTDA-ME, pessoa jurídica de Direito privado situada na Avenida Carneiro 
Leão, 135, sala 83, Centro, CEP 86014-010, em Maringá no Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de l'esso»s lurídicas/MF sob if. 27.117.429/0001-10, neste ato 
representado por seus Sócios-Adminish'adores, BRUNO FERNANDO SIMÃO, brasileiro, 
empresário, portador da RG. sob o n° 10,697,484-5JSSP-FR. e inscrito no CPF/MF sob o no  
108.611.77940, e JONATHAN RODRIGUES, brasileiro, solteiro, maior, residente à Rua 
Ires Lagoas, rt 1.956, Jardim Gralha Azul, CP 87.112-200, na cidade de Sarandi Estado do 
Paraná, portador da RG. sob o n° 8.613.625-2/SESF-PR, e inscrito no CPF/MF sob o no  
048.930.259-96, ao fim assinado, doravante designado CONTRATADO, estando as parta 
sujeitas as siornias da Lei 8.666/93 u suas alte rações subsqüentQs, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O presente Contrato tem por objeto a Contratação de prestação de serviços para a 
digitalizaçâo de documentos, da Câmara Municipal de Marumbi, e disponibilizaçào dos 
dados via web, do período de 2014 a 2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1- O presente Contrato tem como fundamento o processo licitatório n? 19/2017, 
modalidade Dispensa de Licitação n. 13/2017, instaurado pela, devidamente homologado 
pela CAMARA MUNICIPAL acima citada, e ao fim awinado bem comx, Q proposta do 
CONTRATADO, tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO C2NTRATO 

1 



3.1- O valor global deste ContraLo é de R$ 7.500.00 (Sete mil e quinhentos reais) nele 
estando incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução. sendo 
pagos em 02 (duas) parcela» sendo 50% no início eSO% no final da prestação do serviço. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1.0 pagamento será realizados em 02 (duas) parcelas sendo 50% no inicio e 50% nu final 
da prestação do serviço e será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o ateste da 
Nota Fiscal, que deverá ser protocolado pela CONTRATADA, conforme o disposto no 
Artigo 50, § 30, da Lei ri0  8.666/93 desde que o SERVIÇO seja realizado integralmente, 
aprovado e atestado pela fiscalizaçflo do CC)NTR ATANTS, e que a empresa esteja em 
conformidade com a lei 9.430/96, Artigo 64. 

4.2.0 pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de Ordem de Pagamento. 

4.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI reserva-se o direito de recusar o 
pagaincnto se, no ato da atestaçao, o material não estiver de acordo comas especificações 
apresentadas e aceitas. 

4.4. A Nota Fiscal deverá se emitida em nome do CONTRATANTE deverá ser 
apresentada à CAMARA MUNICIPAl., até o 10' (décimo) dia útil do mês subseqüente à 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.5. Na Nota Fiscal emitida para o COt'flRATANTE deverão constar os dados bancários 
para crédito / emissão <in nnfrn, bane-tia, ronh.ndn: cM%o e nome do banco, número da 
agência (sem o dígito) e número da conta corrente (com o dígito). 

4.6. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 
correção pela CONTRATADA e haverá em decorr.ncia, suspensão do prazo de 
pagamento até pie o problema seja definitivamente regularizado. 

4.7. O U.)NiRA1ANTE não fará nenhum pagamento á CONTRATADA, antes de paga ou 
relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

4.8. O valor contratado será fixo e irreajustvel, ressalvados os casos previstos na 
legislação. 

4.9. - Sobre os valores acima est10 inclusos todos os encargos e impostos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÂO DO CONTRATO 

5.1-O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n08.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas altcraçcs posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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61- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 estas alterações posteriores; 

6.2- Fiscalizar e acompanhara execução do objeto contratual; 

6.3- Comunicar ao Contatado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

6.4- Providenciar os pagamentos ao Contratado à vista das Notas Fiscais Eletrônicas 
/ Faturas devidamente atestados pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Processo Licitatório de Dispensa, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 

7.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qwilificaço exigidas na Lei 
de Licitações; 

73- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 
boa prestação dos serviços; 7.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos 
serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE; 

7.5- Responder, perante às Leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que ao CONTRATADO não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem 
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a Mo ser para fins de 
execução do Contrato; 

7.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE 

7,7- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente; 

7.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições 
previdenciárias, fiscais e parafiscais, EGIS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de 
Marumbi por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais urna vez que a 

3 



inadimplência do CONTRATADO, com referencia às suas obrigações, não se transfere 
à Câmara Municipal de Marumbi; 

7.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do Contrato; 

7.10 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

83-  Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a pr*via 
defesa, a CAMAIQ\ MUNICIPAL poderá aplicar ao Contatado, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

bJ Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

b3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da CAMARA MUNICIPAL, em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) O valcir da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offfcio" do 
CONTRATADO, mediante subtraçIo a ser efetuada em qualquer (atura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à CÂMARA MUNICIPAL do Município de, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administraco Pública, pelo prazo de W (Y (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1-O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art"s. 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 
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9.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso!, da Lei no 
8.666/93. à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a 
IV, parágrafos lo a 4<,, da Lei de Licitações. 

cI.AusuLA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1- O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do ari. 65, da 
Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei no 8666/93 e suas altera*s; 
11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 
11.3- Os recursos serão protocolados na Cáinara Municipal de Marumbi, e encaminhados 
Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS 

12.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Orgão 01 - Unidade Orçamentária 01.00.1- Legislativo Municipal 

Unidade Executora; 01.001 - Legislativo Municipal 

Função Programática 01.031.0001-2.001.000 - Manutenção das atividades Legislativas 

Fonte de Recursos 00001 - Recursos de Tesouro (Descentralizados) 

Dotação OrçamenbSria: 32.90.39.00.00.00 -Outros Servicos de Terceiros- Pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA— DAS atsPosiçÕEs GERAIS 

10.1 - A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar as 
atribuições o responsabilidades que assumir por força deste Contrato, a no ser com prévia 
concordância da CONTRATANTR 

10.2 - Os signatários do presente Contrato asseguram e afirmam que são os representantes 
legais Competentes para assumir em nome das partes as obrigaØes descritas neste 
Contrato e representar de forma efetiva seus interesses. 
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Testem 

1. 

Cfl/MF: O29.I4&49 -tj 

Dra. Teresa Luèiano 
Advogada OAB/ [IR 52.369 

10.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Jandaia do Sul/Pr, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, assinados pelas partes CONTRATANTES e testemunhas. 

Edificiu da flmara Municipal de Marumbi, 29 de novembro de 2017. 

JCISE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MABUMBJ/PR 

CONTRATANTE 

JONATUAN RODRIGUES 
Representante Legal da Empresa 

GXZ SISTEMAS LTt)A-ME 
CONTRATADO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77 924 025/0001-06 

 

 

Rija Vereador João Fuzefli, 818 • Caixa Posta! 02 
OCr' 36.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO N°19/2017 

PROCESSO DE DISPENSA 13/2017 

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João 
Fuzetti In°. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJIMF 
N° 77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente em pleno 
exercício de seu mandato e funções Sr.JOSE FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA: GXZ SISTEMAS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na 
Avenida Carneiro Leão. 135, sala 83, Centro, Maringá, Estado do Paraná, 
CEP 87.014-010, inscrita no CNPJ/MF sob n° 27.117.429/0001-10, neste 
ato representado pelo seu Sócio-Administrador. BRUNO FERNANDO 
SIMÃO, empresário, portador cédula de identidade RG n° 10.697.484-5, 
inscrito no CPFIMF sob fl° 108.611 779-40. 

OBJETO: Contratação de empresa para digitalização de documentos da Câmara Municipal e 
disponibilização dos dados via web, do perlodo de 2014 a 2017. 

VALOR: R$ 7500,00 (Sete mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, Lei Federal no 8.666193. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Marumbj (PR), 10 de novembro de 2017. 

"Os 
PRESIO 

ÉtÉiANDES DA COSTA 
NTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

~, ~-'4"// 1P ~~K~OPJÁ 
SISTEMAS LTDA-ME 
CONTRATADA 

CÂMARA MUNICIPAL DEMARUMS 

1 Número da Edição: 	
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 02S'0001-06 

Rua Versado, João Fuzelti, 818 - Caixa Posta! 02 
ocr 86.910-000 	- 	MAF1LJMB! 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 19/2017 

PROCESSO DISPENSA 13/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DTGITALIZAÇÂO DE DOCUMENTOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL E DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS VIA WE?, DO PERkDDO DE 
2014 A 2017. 

ORÇAMENTOS 



443224.SO? 

vivi v/.<.tOfl) 

AZ Ço ç.it .<., 135 IM- 

Orçamento, I10  05312017 

2017. 

Comercial Maringá-Pr., Si de outubro de 

Paro 

CAMARA MUNICIPAL DE MARXJMBI 

MARUMBFPR. 

Assunto: Cotaflo de Preços  

QXZ SISTEMAS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 

•inscritanoCNPJ/MF sob n°  27.117.429/0001-10, com sede na Avenida 

Carneiro Leão, 135, sala 83, centro, Madngã, Estado do Paraná por 

ntermdio de seu representante, cm atendimento a sôlicitação de 

Cotação de ;'tvço para realizar DiçitaIlzaço documentos contábeis e 

admristrati»o$ da sániara municipal do período de janeiro 2014 âdezombro de 20'7. 

DsponibiIizandoos dados viaweb através de S152rn3 con ogi've sanha de cada setor, 

Nessa proposta para rca11ação da digita1izaç.o dos reícddos 

docUmencos 6 de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhcnws rcas, estando 

nelusos todas as despesas de pessoal, com frete, seguros, impostos, 

taxas encagos e clernas despesas indispensàvcis à prestação rio serviço 

doobjeto.daprcscnW licitação. 

Esarnos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

fizerem flVQGBsáflOS. 

Atenct6sarnttfl 

Bruno Fernando Simão 

DIRETOR 
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BOEING & ROChA LIDA - EPP. 	CNN. 05.406.663/0001-5 
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CNPJ 05.406.66810001 -57 
Boeing & Rocha Ltd 

Rua'XV de r.onmbro. 1284 . Centro 
CQ085210.000 P;Imaal - Pairina 

ioRoçha 
Sócio Gerente 

Página 2 do 2 

À 

CÂMARA DO MUNICIPIO DE MARUMBI PARAWÃ 

PROPOSTA 

OBJeTO; DlgitolIzaçãO d9 documento contábois e administrativos da câmara municipal do 

período de janeiro 2014 á dezembro de 2017. 

QUANTIDADES E VALORES 

jJTEM 

01 

UNID. QUANTJ VALOR UNIT. ALOR TOTAL 

1 Serviço de digileliTnçAO. j 	1.1W. 01 	R$ 8.200.00 	1 	R$ 8.200,00 	1 
TOTAL 	 RS 8.200,00 

O Valor total Global é de R$ 8.200,00 (Oito Mil • Duzentos Reais). 

Prazo de Validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da date do recsbimento das 

propostas 

OBS. Após a finalização dos seMços de dgitahzaçâo. para que os servidores tenham acesso aos 

arquivos digitais, será cobrado valor de manutenção mensal. 

Atenciosamente. 
Palmital. 06 de novembro do 2017. 
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In 
DIGITAL 

tG J.NGA DIGITAL LTOA 
A. Ferreira Rampasi 

íT4.37e039/000111 
INGÁ DIGITAL LTDA 

AV. CERRO AU' 644. SAI..AO- Z~02
LEP 8701C-000 - MARINGA - Pá 

Avcmida Ccwo Azul, AM - SjI *a Snt'etfa - tona O? 
Cap 67D10-0to - Mailngá - Paraná 
F2J Coni4v;9adig!aLcoÇflbç 	 j38tijft; 3222.2g2$ 

vw.ingadigitaI.corn.br' 

Mastnfl 07 de riovtfro de 2017. 

PROPOSTA COMERCIAL 
CÀMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Digitalização documentos contábeis e administrativos da câmara municipal do período de 
janeiro 2014 à dezembro de 2017. 
Disponibilizandu os dados via web através de sistema com login e senha de cada selar. 

/ Reparação da4Documentos, Ogitahzação, Orgatvtaçaoe indemiçao dos documentr 
1 	Valor  fl$ 8.4*

ãm  ØO (Otto Mil e Qualrncentos Reais) 

INVESTIMENTOS: 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 7792402510001-06 

 

 

Rua Veree4o1r João Fuzeeti, 818 - Can Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MAPUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 19/2017 

PROCESSO DISPENSA 1312017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL E DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS VIA WEB, DO PERÍODO DE 
2014 A 2017. 

DOCUMENTOS 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO 
GXZ SISTEMAS LIDA 

BRUNO FERNANDO SIMÃO, brasileiro, maior, natural de Barbosa 
Ferraz-Pr, solteiro, nascido em 30/07/1997, empresário, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob 
o n° 108.611.779.40 e portador da Cédula de Identidade Civil, R.G. 
10.697.48.4-5, expedida pela SESP-PR, residente e domiciliado na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná, à Rua NnilGar Vecohi, n° 
515, Jardim América, CEP: 87045-310, JONATHAN RODRIGUES 
CARVALHO, brasileiro, maior, natural de Doutor Camargo-Pr. 
solteiro, nascido em 0510311986. empresário, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n° 
048.930,259-96 e portador da Cédula de Identidade Civil, R.G. 
6.613.625-2, expedida pela 8ESPPR, residente e domiciliado na 
cidade de Sarandi. Estado do Paraná. ã Rua Três Lagoas. n° 1.956. 
Jardim Gralha Azul, CEP: 87112-200 resolvem por este instrumento 
particular de Contrato Social, constituir urna Sociedade Empresarial 
Limitada, a qual será regida pelas demais cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Sob a razão social de "GXZ SISTEMAS LTDA." é 
constituída uma Sociedade Empresarial Limitada, que será regida pelo presente 
contrato, e pela legislação aplicável à espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede e foro na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, à Avenida Carneiro leão, 135, sala 83 Centro, CEP: 87013-
932. 

CLÁUSULA TERCEIRA.: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, 
iniciando as suas atividades a partir de 25 de Janeiro de 2017. 

CLÁUSULA QUARTA: O Objeto Social da sociedade empresária é: Prestação de 
Serviços de instalação e Implantação de programas de informática e web sites, 
serviços de manutenção, reparação e consertos em equipamentos de 
informática, processamento do dados, soluções em informática digita', 
comércio varejista de equipamentos de informática, periféricos, suprimentos e 
acessórios para equipamentos de informática, cursos técnicos o gerenclais, 
digitalização de documentos, tratamentos de dados, provedor de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet, edição e diagramação do 
Jornais em meio eletrônico, manutenção de sistemas de informática suporte na 
área de tecnologia da Informação (KeIp Pesk), serviços especializados de apoio 
administrativo, desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computadores customizáveJs. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO 
GXZ SISTEMAS LTDA 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a elaboração 
de atas de reunião/assembleias de sócios. 

CLÁUSULA SEXTA; Os sócios administradores declaram que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que os Impeçam de exercer a administração da 
sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado neste 
ato, na sua melhor forma e em moeda corrente no Pais, na importância de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), na presente data, fica dividido em 20.000 (vinte mil) 
quotas de capital, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, e distribufdas 
entre os sécios da seguinte forma: 

Sécios % Gap. Quotas Valor (R$) 
BRUNO FERNANDO SIMÃO 65 18.000 13.000,00 
JONATIIAN RODRIGUES CARVALHO 35 7.000 7.000,00 
Total 100 20.000 20.000,00 

CLÁUSULA OITAVA: As Quotas de Capital da sociedade são mdivislves. e não 
poderão ser alienadas, caucionadas, cedidas, transferidas ou vendidas, sem o 
expresso consentimento de todos os sócios, cabendo de igualdade de condições e 
preços. o direito de preferência, aos sócios que queiram adquiri-las, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possuírem. 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade será exercida pelos sócios 
administradores, os Srs. BRUNO FERNANDO SIMÃO e JONAIHAN RODRIGUES 
CARVALHO, na qual lerão todo o poder necessário â direção dos negócios sociais, 
inclusive de representar a sociedade judisialmente. de constituir procuradores em 
nome da sociedade e de praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução 
dos objetivos sociais ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, bem como 
adquirir, alienar ou onerar bens móveis e imóveis. 

ÇS' 	Parágrafo Único: Autorizados o uso e assinatura individual na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sécios poderão de comum acordo, fixar unia retiraca 
mensal, a titulo de "pr&.labore', observados as disposições regulamentadas 
pertinentes. 

t3RflPxC O jcw2sdrjcc xp LS/32/21 15:0 : 	II' •31e:2596r. 
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Maringá-Pr, 25 de Janeiro de 2017. 

e 

VQJVPc\49 Sb;4 
BRUNO FERNANDO. SIMÃO 

7z aWJ6- 
ONATHAM RODRIGUES CARVALHO 

t 

si  

3 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO 
GXZ SISTEMAS LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Todas as deliberações da sociedade serão 
tomadas obedecendo ao quórum estabelecido nos artigos 1.071 e 1.076 do Código 
Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercido social coincidirá com o ano civil, 
devendo a 31 de dezembro de cada ano ser levantado o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração de Resultado do Exercício e a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 
Acumulados, obedecidas às prescrições Iegais*técnicas pertinentes a matéria. Os 
resultados serão divididos ou suportados entre os sócios na proporção de suas 
Quotas de Capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Sociedade não se dissolverá pelo falecimento 
ou retirada de um dos sócios, mas continuará seu negócio com os seus sócios 
remanescentes, sendo que os herdeiros ou sucessores do sócio pré-morto, ou que se 
retira. poderão ingressar na sociedade, desde que sejam obedecidos os requisitas 
legais e pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Para dirimir sobre quaisquer dúvidas oriundas 
deste presente instrumento particular de Contrato Social, fica eleito o Foro desta 
Comarca de Maringá. renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado Que eote 
seja. 

E assim, por estarem justos o contratados, lavram, datam 
o assinam o presente instrumento. 

Ctfllflua o XcGICRO 	n/e3/fl, ..o: SCE r II20e529S5. 
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SMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da R.c.4ta rede,! do Brasil
ProgurodorIQCcrcI de í.z.ods Naclotial 

CERTIDÃO NEGATIVA DE MITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÀO 

Nome: OXZ SISTEMAS LTDA - ME 
CNPJ: 27.111.429(01.10 

Rouotc,do o dlrtfto de o Fazendi Nscà,, cobror e Ir:sctesr qL&isqI1cf øívdOE Ce 
reso',biI.b:c do ojazo  pa$Ikt acina idnøcado eje v*tm ate' aPIndOS, é ceçIlTicado que 
30 ~Unpgr~cuns ernerruncano. rofl3 o ct,JiIo, ,butMo, ednlnwadcs peL 3u.vI.aii 
a qocera Feaels du Brami <RFB) e a In€olçõws ri, Divido Abys da Urao jLnto ô Picojrpdor* 

UeraI de rszend NciçiI (POFK). 

Esla ccftdc 0 vélda pn o esi,bekcimor.o maMz e SL$t flibis . no cansa do orne federanvo. par, 
1;dos os Õflos e fundos,  públicos d; GcnnlsII393u direta , to viiculadoa. Re%'e•se à noçio do 
wjenop..Àm,n.ánb:o do FS e dr, PGFN c atffinge IrcIuve as UJnhli!ui;6c% odaIs PredVita 
nanIfraasaedopraTuúradnar. II da Lei n'8212.de24dnji;hod 1991. 

A aciella;Aa duma mrtio selá condidoraca ii vorif.ç-,ço de sua autenlicaik ee. htornot. fios 
~poushi p:S r.,e co. fpze n: S.uOv. 1 0.1 c), ti\\y pt1 13zs D3.yOt :1 S. 

CCd,víniGd, 7fl1rIiIoInOnto on base r.s P:xta,ia ccnunlo RFaPGEN n 1.751. cc 021C:2014. 
rni06d0 ás 15 22: 12 Co dia 2C9,2I7 chçr; o dota de BrasIlia>. 
vade alô 24.232018. 
Câdio do COWOIO @3 ce4tdâ DAlI .SSSB.AEE3.Ç503 
Qualater rsj'a UL sr.endu invnidré este dcojn,e''., 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Note: GXZ SISTEMAS tWA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 27.117.429/00:1-10 

Certidão n°: 139936756/2017 
Expedição: 10/1112C17, às 08:16:17 
Validade: 08/05/201B - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GIZ SISTEMAS LTEA - NU 
(MATRIZ E FIbIAIS), Inscrito(a) no CNPJ sob o ii' 

27.117.429/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
•rrabalhistas. 
certidão emitida com base no ar:. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nc  12.443, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Arn:nistrativa n 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2311. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
:ribunais do :rabelho e estão atualizados até 2 (dois} dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filial.c. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade, no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
CerLidao eneida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banto Nacional de Devedores Trabalhistas ConsL4111 ou dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadicr.plentes perante a Justiça do Trabalho quarto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat&ia transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos finados perante o ministério Público do 
?rabalho cu Comisso de Conciliação Prévia. 

I'Íyhl%t c o.,ct.flnè 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 0171861 39.70 

Certidão fornecida para o CNPJÍMF: 27.111.429!0001-10 
Nauta: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES 00 ICMSII"It 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs Esta Certidão engloba todos os owabolcoirricritos da cmprco e refere-3e a débdoa de 
natureza tributãria e não tributãria. bem como ao ~cumprimento de obrigações tributârias acessórias. 

Válida até 1010312018 -Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta ceibdão deverá ser confirmada via lnterret 
wn,.íAzerda,nr.aov.br  

e' 
Ca"1, . •uta' ,'v Ç:' I, 1  Ur 
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CAIXA 
c/4XA CON MICA PEOCRAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	2fl17429/0001-10 

Razão SocIal:GXZ SJS1flMs LTDA ME 

Endereço: 	AV CMNE(RO LEAO £35 51031 ZONA 011 MARINCA / PR / 
87013932 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições «ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/10/2017 a 22/11/2017 

Certificação Número: 2017102404182568148654 

Informação obtida em 10/1112017. às 08:19:28. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  

https:/w.sifge.caixagov.hr9mpreWCrtYCrlWgeGFSl rnprirnirPapel.asp?VARPvs... 10/11/2017 


